CAMARA MUNiICIPAL DE TEOFILO OTONIMG.
GABINETE DO VEREADOR PAULO LEITE DA JUNTA MILITAR PCdoB 65

E-mail — pauloleiteism@uamail.com

A Comisso, LEGISLAGAO E JUSTI, | |
PROJETO DE LEI N° df\i 12022.
Em (06 JUN|2022 |

Dispde sobre a criagdo do Dia
Municipal de Combate as Perdas

Gestacionais.
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Céamara Municipal de Teéfilo Otoni, Estado de Minas Gerais, aprova:
%
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Art. 1°: Fica instituido o Dia Municipal de Combate as Perdas Gestacionais, a
ser celebrado, anualmente, no dia 15 de outubro.

Art. 2° A Secretaria Municipal de Salde e outros 6rgéos municipais poderéc
deserivolver campanhas educativas de orientagdo sobre as perdas
sestacionais e sobre os meios de diagnosticos e terapéuticos disponiveis para
reverter aste problema.

Art. 3°: O Poder Executivo regulamentara a presente Lei.

Are. 4% Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Cémara Municipal de Tééﬁjlo Otoni-MG, 17 de Maio de 2022,
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JUSTIFICATIVA

O termo perda gestacional é utilizado quando ocorre a interrupg&o
de uma gestagao, ou com ébito neonatal (primeiros 28 dias de vida). As causas
de perdas gestacionais sdo varias: genéticas, anatémicas, hormonéis,
ambientais, imunoldgicas, doengas maternas, malformagoes fetais,
complicagdes da propria gestagdo, mé assisténcia pré-natal, ma assisténcia
- neonatal e, em alguns casos, causas desconhecidas.

Um grande nimero de perdas gestacionais poderia ser evitado com
acdes simples como o aconselhamento pré-concepcional, a investigacdo
precoce dos motivos das perdas e a melhoria na assisténcia pré-natal e
neonatal.

A celebragdo dessa data busca sensibilizar a sociedade parao
problema enfrentado por muitos casais e busca também conscientizar as
autoridades de salde para prestarem mais atencéo & importante questéo da
mortalidade perinatal e abortos que levam a abalos maternos e a perda de
vidas.
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